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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA. 
CNPJ Nº 03.545.217/0001-75 camaraggamt@hotmail.com 

Pça. da Bandeira, 01, Centro – Tel.: 0xx66-3431 2587 e 3431 l399(fax) 
 

 

 
 

ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/PRODUTOS Nº. xxxxx / xxxxx 
MODALIDADE: Carta Convite 02/2015 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/PRODUTOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM E , PARA OS FINS QUE ESPECIFICA, NOSTERMOS DA LEI 
N°. 8.666/93. 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE 
GUIRATINGA, com sede à Praça Augusto Alves, 01, centro, GUIRATINGA-MT, 
inscrita no CNPJ sob nº. 03.545.217/0001-75, neste ato representado pelo 
José Serafim Ribeiro de Moraes, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua xxxxx, Bairro xxxxxxx, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. xxxxxx e inscrito no CPF sob nº.xxxxxxxxxxx; 
CONTRATADO (A): nome, qualificação, endereço, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. xxxxx e inscrito no CPF/MF sob nº. xxx.xxx.xxx-xx As partes 
acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de 
prestação serviços/produtos, que se regerá pelas cláusulas e condições 
descritas no presente. 
DO OBJETO DO AMPARO LEGAL 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
O presente contrato tem como objeto a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx pelo (a) Contratado (a) 
à Contratante. 
§ 1º Este contrato se ampara nas disposições da Lei 8666/93, de 21/06/1993 e 
alterações, bem como na Lei 8906/94, obedecendo ao resultado da licitação nº. 
xxxxxxx, na modalidade xxxxxxxxx, realizada com observância da Lei 
8.666/93,cujo Edital e seus Anexos farão parte integrante deste, como se nele 
estivessem transcritos. 
§ 2º - Este Contrato não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, 
regendo-se pela Lei no 8.666/1993, Lei 8.906/1994, pelas disposições do Livro 
I da Parte Especial do Código Civil Lei 10.406/2002. 
 
DA VIGÊNCIA/PRORROGAÇÃO DO VALOR/PAGAMENTOS DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO REAJUSTE 
CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA/PRORROGAÇÃO 
O Presente contrato terá vigência no período de (dia...) do (mês...) a (dia...) do 
(mês...) do ano de (ano...) podendo ser prorrogado por igual período mediante 
termo aditivo e de comum acordo entres os partes, obedecendo à legislação 
específica (art. 57,II c/c §4 da Lei 8666/93). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR E PAGAMENTOS 
O valor estipulado durante a vigência do contrato é de R$ xxxxxxxxx que serão 
pagas na tesouraria da contratante. 
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§ 1º TOLERÂNCIA - qualquer tolerância do CONTRATADO (A) no recebimento 
das parcelas, não caracterizará em novação. 
§ 2º Estão inclusas junto à proposta de preços do contratado (a) todos os 
custos e despesas decorrentes de seguros, encargos sociais e fiscais, bem 
como transporte até a sede do município Contratante. 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas do presente instrumento contratual será contabilizada na(s) 
seguinte(s)dotação(ões) orçamentária do corrente exercício: 
01 – Câmara Municipal. 
01.001 – Gabinete do Presidente. 
01.001.01.031.1010.2001 – Manter o Gabinete do Presidente. 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
CLÁUSULA QUINTA DO REAJUSTE/ACRÉSCIMOS/SUPRESSÕES 
A correção monetária do presente contrato será realizada pelo IGPM (índice 
geral de preços de mercado), nos prazos e condições permitidos legalmente. 
§ ÚNICO As partes ficam obrigadas, nas mesmas condições contratuais, a 
aceitar os acréscimos ou supressões no objeto do contrato, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
prevista pelo art. 65, § 1º da Lei nº. 8.666/1993; 
DA RESCISÃO/DA MULTA CONTRATUAL E DA MORA/JUROS 
CLÁUSULA SEXTA - MULTA CONTRATUAL 
Fica estipulada a multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do 
conta à parte que infringir qualquer cláusula do presente termo. 
CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO 
O contrato poderá ser rescindido quando caracterizar o disposto no artigo 77 e 
seguintes da Lei 8.666./93, mediante comunicação com antecedência mínima 
de 30 (trinta dias) pela parte interessada. Em caso de rescisão de comum 
acordo entre as partes, mediante por escrito, poderá o contrato ser rescindido 
amigavelmente e dispensada a multa contratual, desde que não 
provoque prejuízo para a Administração Pública. 
CLÁUSULA OITAVA - DA MORA/JUROS 
Fica convencionada a multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por 
cento) ao mês em caso de atraso no pagamento. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (OBRIGAÇÕES/DIRETRIZES) 
CLAUSULA NOVA DAS DESPESAS/DESLOCAMENTOS 
A CLASSIFICAR 
CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CLASSIFICAR 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
A CLASSIFICAR 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
A CLASSIFICAR 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes 
elegem o foro da Comarca de Guiratinga - MT. 
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Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento 
contratual, em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, em 04 laudas, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
 
Guiratinga-MT, xx de xxxxxxxxxx de 201xx. 
 
 
 
___________________________________________ 
CAMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 
José Serafim Ribeiro de Moraes 
Contratante 
 
______________________ 
Contratado (a) 
Empresa – CNPJ 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME: ______________________________________________________ 
RG: 
CPF 
 
NOME:______________________________________________________ 
RG:  
CPF: 
 
 
 

         


